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LEI MUNICIPAL Nº 1606/2017 

De 08 de agosto de 2017. 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER IMÓVEL 

EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS EM LEI, 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

ARTIGO 1º - Fica autorizado o Poder Executivo 

Municipal a receber em doação imóvel rural, qual seja:  

 

I- Área denominada Escola do Campo base Aérea com área de 5.512,00 m² 
(cinco mil quinhentos e doze metros quadrados), compreendido na Gleba Braço 

Sul, Vale do XV-I, com os seguintes limites e confrontações: FRENTE: Rodovia 

Federal BR 163, que liga Cuiabá a Santarém, na distância de 114,85 metros; 

LADO DIREITO: Fazenda Bela Vista, na distância de 47,79 metros; LADO 

ESQUERDO: Fazenda Bela Vista, na distância de 46,91 metros; FUNDOS: 

Fazenda Bela Vista, na distância de 115,34 metros; devidamente matriculado 

sob a matrícula nº 3165 no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, de 

propriedade de Regiane Maria Sandin de Melo Tonon, CPF nº 549.992.941-68; 

                         

Parágrafo Único: O imóvel a que se refere o artigo 1º 

encontra-se localizado em área rural, conforme matrículas e croquis de localização em 

anexo que fazem parte integrante da presente Lei.  

 

ARTIGO 2º - O imóvel será doado ao Município de 

Guarantã do Norte/MT, sem quaisquer dívidas ou ônus reais.  

 

ARTIGO 3º - As partes deverão formalizar escritura 

pública de doação com as condições descritas na presente lei.  

 

                                              ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, 

aos oito dias do mês de agosto do ano de 2017. 
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
                   

   
Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, 

publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e 

por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se. 

NP 1008/2017 

 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


